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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-Nº 4597/2024. 

 

 

 Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2024. 

 

Processo nº 0936185-67.2024.8.19.0001, 

ajuizado por  

representado por  

 

Trata-se de Autor, 28 anos de idade, portador de diabetes mellitus tipo 1 (CID10: 

E10.9 - Diabetes mellitus insulino-dependente - sem complicações), em uso de insulina Regula e 

NPH, fornecidas pelo SUS, sem bom perfil de ação, com péssimo controle metabólico, buscando 

emergência hospitalar diversas vezes com quadro da diabetes descompensada, mesmo com 

refeições orientadas e aplicação correta de insulina (Num. 149340815 - Pág. 9). Solicitando o 

fornecimento do insumo agulha 8 mm - 60 unidades/mês e o medicamento insulina glargina 

(Lantus® ou Basaglar®) (Num. 149340814 - Pág. 2-3). 

             O Diabetes Mellitus (DM) refere-se a um grupo heterogêneo de distúrbios 

metabólicos que apresenta em comum à hiperglicemia, a qual é o resultado de defeitos na ação da 

insulina, na secreção dela ou em ambas. Caracterizada pela deficiência de secreção da insulina e/ou 

sua incapacidade de exercer adequadamente seus efeitos. Alterações nos metabolismos lipídico e 

proteico são também frequentemente observados. A classificação atual do DM baseia-se na 

etiologia, e não no tipo de tratamento, portanto os termos DM insulinodependente e DM 

insulinodependente devem ser eliminados dessa categoria classificatória. A classificação proposta 

pela Organização Mundial da Saúde (OMS) e pela Associação Americana de Diabetes (ADA) 

inclui quatro classes clínicas: DM tipo 1 (DM1), DM tipo 2 (DM2), outros tipos específicos de DM 

e DM gestacional1. 

  O termo “tipo 1” indica o processo de destruição da célula beta que leva ao estágio 

de deficiência absoluta de insulina, quando a administração de insulina é necessária para prevenir 

cetoacidose. A destruição das células beta é geralmente causada por processo autoimune (tipo 1 

autoimune ou tipo 1A), que pode ser detectado por auto anticorpos circulantes como 

antidescarboxilase do ácido glutâmico (anti-GAD), anti-ilhotas e anti-insulina. Em menor 

proporção, a causa é desconhecida (tipo 1 idiopático ou tipo 1B). A destruição das células beta em 

geral é rapidamente progressiva, ocorrendo principalmente em crianças e adolescentes (pico de 

incidência entre 10 e 14 anos), mas pode ocorrer também em adultos2. 

  A monitorização da glicemia capilar necessita de uma pequena gota de sangue que 

habitualmente é adquirida na ponta do dedo, no entanto, existem sítios de coletas que configuram 

                                                      
1SOCIEDADE BRASILEIRA DE DIABETES. Diretrizes da Sociedade Brasileira de Diabetes: 2022. Sociedade Brasileira de Diabetes. 
Disponível em: < https://diretriz.diabetes.org.br/tratamento-farmacologico-da-hiperglicemia-no-dm2/?pdf=1534 >. Acesso em: 18 out. 

2024. 
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Estratégias para o cuidado da pessoa 
com doença crônica: diabetes mellitus. Brasília, 2013. Disponível em: 

<https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/estrategias_cuidado_pessoa_diabetes_mellitus_cab36.pdf>. Acesso em: 18 out. 2024. 
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alternativas igualmente eficazes e menos dolorosas como: lóbulo de orelha, antebraço e 

panturrilha3. 

  As agulhas para caneta de aplicação de insulina são utilizadas acopladas à 

caneta aplicadora, quando a insulina utilizada se apresentar na forma de refil para caneta 

permanente ou caneta aplicadora descartável. Para as canetas de insulina, as agulhas disponíveis 

são com 4mm, 5mm, 6mm, 8mm e 12,7 mm de comprimento. A utilização de agulha com 

comprimento adequado e realização da técnica correta de aplicação, são fatores fundamentais para 

garantir a injeção de insulina no subcutâneo sem perdas e com desconforto mínimo4.  

A insulina glargina (Lantus® ou Basaglar®) é uma insulina humana análoga 

produzida por tecnologia de DNA-recombinante. Está indicada para o tratamento de diabetes 

mellitus tipo 2 em adultos e também para o tratamento de diabetes mellitus tipo 1 em adultos e em 

crianças com 6 anos de idade ou mais que necessitam de insulina basal (longa duração) para o 

controle da hiperglicemia5. 

   Diante do exposto, informa-se que o insumo agulha 8mm para caneta de 

insulina, e o medicamento insulina glargina (Lantus® ou Basaglar®) estão indicados ao manejo 

do quadro clínico do Autor - com péssimo controle metabólico (Num. 149340815 - Pág. 9).  

    Informa se que o insumo agulhas para insulina, no âmbito do SUS, não são 

padronizados em nenhuma lista oficial de insumos para dispensação, no município e no Estado do 

Rio de Janeiro. 

  O insumo agulha, prescrito, faz parte do elenco de insumos destinados ao 

monitoramento da glicemia capilar dos portadores de diabetes mellitus, sendo disponibilizados pelo 

SUS, aos pacientes portadores de diabetes mellitus dependentes de insulina, pelo Programa de 

Hipertensão e Diabetes – HIPERDIA, a saber, seringas com agulha acoplada para aplicação de 

insulina e lancetas para punção digital, além do aparelho glicosímetro e tiras reagentes de medida 

de glicemia capilar compatíveis. Para acesso, o Autor deverá comparecer à Unidade Básica de 

Saúde mais próxima de sua residência, com o receituário atualizado, a fim de obter esclarecimentos 

acerca da dispensação. 

  Cabe explicar que as preparações de insulinas análogas são classificadas de 

acordo com sua duração de ação em preparações de ação rápida (asparte, lispro e glulisina) e ação 

prolongada (glargina, detemir e degludeca). 

    As insulinas análogas de ação prolongada (Glargina, Determir e Degludeca) 

foram incorporadas ao SUS no âmbito do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica (CEAF) para o tratamento do diabetes mellitus tipo I6, perfazendo o grupo de 

financiamento 1A do referido componente: medicamento com aquisição centralizada pelo 

Ministério da Saúde e fornecidos às Secretarias de Saúde dos Estado7,8. 

                                                      
3 Avaliação da glicemia capilar na ponta de dedo versus locais alternativos – Valores resultantes e preferência dos pacientes. Disponível: 

<http://www.scielo.br/pdf/abem/v53n3/v53n3a08.pdf>.  Acesso em: 18 out. 2024. 
4 Sociedade Brasileira De Diabetes. Diretrizes da Sociedade Brasileira de Diabetes: 2019-2020. Sociedade Brasileira de Diabetes. 

Disponível em: < http://www.saude.ba.gov.br/wp-content/uploads/2020/02/Diretrizes-Sociedade-Brasileira-de-Diabetes-2019-2020.pdf 

>. Acesso em: 18 out. 2024. 
5Bula do medicamento Insulina Glargina (Lantus®) por Sanofi-Aventis Farmacêutica Ltda. Disponível em: 

<https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?nomeProduto=lantus>. Acesso em: Acesso em: 22 out. 2024. 
6 Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC. Portaria Nº 19 de 27 de março de 2019. Disponível em: < 
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2019/portariasctie-18-19.pdf >. Acesso em: 22 out. 2024. 
7 Ministério da Saúde. Gabinete do Ministro. Portaria nº 1554, de 30 de julho de 2013. Disponível em: 

<https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt1554_30_07_2013.html>. Acesso em: 22 out. 2024. 
8 Ministério da Saúde. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME 2022). Disponível em: 

<https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/20220128_rename_2022.pdf>. Acesso em: 22 out. 2024. 

http://www.scielo.br/pdf/abem/v53n3/v53n3a08.pdf
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➢ Contudo, as insulinas análogas de ação prolongada, ainda não integram9, 

nenhuma lista oficial de medicamentos (Componentes Básico, Estratégico e 

Especializado) para dispensação no SUS, no âmbito do município e do Estado do Rio 

de Janeiro. 

➢ No momento, o SUS disponibiliza, para tratamento do diabetes mellitus tipo 1, no âmbito 

da Atenção Básica, a insulina NPH em alternativa à insulina de ação longa (grupo da 

insulina pleiteada Glargina).  

➢ Entretanto, consta em documento medico (Num. 149340815 - Pág. 9), que o Autor “... 

sendo dependente de insulina NPH e Regular. Estas insulinas... não apresentam bom perfil 

de ação...” e “... tem apresentado péssimo controle metabólico, com valor de glicada muito 

elevado.”. Portanto, entende-se que a insulina NPH ofertada pelo SUS, não se configura 

como alternativa terapêutica neste momento. 

Ressalta-se que os itens pleiteados possuem registros ativos na Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária (ANVISA).  

   Quanto à solicitação da Defensoria Pública (Num. 149340814 - Pág. 12-13, item 

“DO PEDIDO”, subitens “c” e “f”) referente ao fornecimento de “...outros medicamentos e 

produtos complementares e acessórios que, no curso da demanda, se façam necessários ao 

tratamento da moléstia do Autor...” vale ressaltar que não é recomendado o provimento de novos 

itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que o uso irracional e 

indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

É o Parecer. 

 

 Ao 3 º Juizado Especial de Fazenda Pública, da Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
9 SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS E OPM DO SUS – SIGTAP. 

Disponível em: <http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp>. Acesso em: 22 out. 2024. 
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